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ESTADO 00 CEARA 

MENSAGEM n 0 6.709 ^ d e 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa 
Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, 
o incluso Projeto de Lei que autoriza a desapropriação que indica. 

A proposição visa regularizar a desapropriação promovida 
pela Estado do Ceará em agosto de 1996, através dos Decretos n. 
24.194, de 19 de agosto de 1996, e n. 24.277, de 27 de novembro 
de 1996, para implantação do pólo mdustnal do Mucunpe, no 
Município de Fortaleza, em área onde inclusive se acha encravada 
planta industrial, fabricante de gorduras hidrogenadas, margarinas e 
óleo vegetal, com uma produção anual de 36.000 toneladas e criação 
de 320 (trezentos e vinte) empregos diretos e de mais de 1.000 
empregos indiretos. 

Convicto de que os ilustre membros dessa Casa Legislativa 
haverão de confenr o necessáno apoio a esta proposição, solicito a 
Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no 
encaminhamento da matéria, colocando-a em tramitação sob regime 
de urgência, dado o relevante interesse público que apresenta. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus 
eminentes Pares protestos de elevada consideração e distinguido 
apreço. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 2 6 de agosto de 2004. 

*<_JAJUU Wuî &lo de Alcântara 
GOVERNAD RO DO ESTADO 

.0 
Ao Excelentíssimo Senhor ^ 
Deputado Marcos César Cais de Oliveira. 
Digníssimo Presidente da Augusta Assembléia Legislativa do 
Estado. 
Nesta. 





ESTADO OO CEARA 

P R O J E T O 

Autoriza a desapropriação 
que indica. 

Art. 1° Fica autorizada a desapropriação por utilidade pública 
promovida pelos Decretos n. 24.194, de 19 de agosto de 1996, e n. 
24.277, de 27 de novembro de 1996, para implantação do Pólo 
Industrial do Mucunpe, no Município de Fortaleza, quanto aos imóveis 
pertencentes ao Município de Fortaleza, abrangidos na área indicada. 

Art . 2 o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a editar e 
praticar os atos que se fizerem necessários ao previsto nesta Lei. 

Art . 3 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de agosto de 1996, revogadas as 
disposições em contráno. 

^ 





0ZDQ96 

D l À K IO ̂ cíPlCIA 
ANO Ud • t t 1 U M (FM1> O FOBTALEZA. aa 

PODER EXECUTIVO 

OECRETO N" 7* 184, OE 19 OE AGOSTO DE 1990 
DECLARA DK UTILIDADE 
PUBUCA, PARA tlAS DS 
DESAPROPRIAÇÃO O IMÔVBI 
QVtL INDICA E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O GOVERNO BO CTT ADO DO CEARÁ, ao u o ds ambuçáo q n D» 
etmícn o AA U , mmc* IV e VI dk Ccctfrta^fc) LjtMlual. • oom 
fciifcmn*] — «rtitpj*. meap XXIV d» ComUtu^u Fecfaral. oo D»cwto-
L « ^ 3 J 6 5 d » 2 1 dajtabodi |94l cooattn^Oadi Ut •*2 7S6 da 21 
di amo d* 1956 e d i La 11*6 602 d* 07 de dezembro dc 1978 

CONSTOCRANDO t a mdapcuM 
j * tftarmáoB em ••**•* mdntra de flrtho • de lafn-totmoam 
DOrtuánt o fanowàn» do EiUo do Ctmià, 

CORSIDERANDO mrnndMk da a m ccndjçta oundunn parn 
«xpudo ds n u patoina. mudo • cntçlo <k oma «tittvoi «m i r a i 
do uiMuuaitBçáo dc aondonn 0 m dc f âHai ào proporaaov 
aMlhara ooadiçaci d* v«d> d» popuhçk unttkik u Kf^Jb. 
fnpwntocolc can releio i segamçA c i w f t » ; 

CONSIDERANDO o PlOfCto dc loptu^lo do Pólo LjduitrMJ do 
Maconpc pronmento cUtcado ptk SccreHn» dc IndWnm e Conjénso 
do Edmdo do Cwi • SÍC-CECanpub* dc DcMnahmcau do Cmá • 
OODECE, o«dc o rnacn» M aaeoaln aajanuúo. 

DECRETA 

A r t I a • F n dcclcixto dc imbdidc pAbbct, para Cm do 
nmc ina dc terra c bcafntonu neU exutenlo, ntncdc 00 
Eotmcdo, «cota Cifrai , domdcmaaia ddimrtxto • w^mit^* 
corepoodcnie à pUnt» do ANEXO L eqmvdeatoc 73 7l0,00m , oom 
oc scfauna faoulca e dsacstDa. / 
mo Norte com a rea Angelo Fijueordo, medrado 394,00», / -
•oSaLoorocrua Vm(adeJniSoi ojcdindoMZOOm; ; 
• L a t e oam na Pruaeiro de Novembro, ma* ado 195 OOm. o 
a On** coa rua I W n dc Uoura, madMdo 307,00Nk 

AM. 2* - Ac 
staçlo do W o todiutTMl áa Maçaria. 

ArL 3* - Fica a Companha de Dtacnvofrunenlo do Ceara - CO 
auonzada a pratttover a dnapfopnaclo de «po Inta cttt Doucto^ 
anugiTd oa jadnal, com recuraoa prtpnos aba da ootrea ipa 
Jfff wa*fí*r para ano fim. 

Art. 4" A ómapnçnmfio de y trata coa Dtatto bca declarada de 
caráter urtcntt. pan e f a » do dupoato noa Aita 7* a 15 do Dacreto-La 
0*3365 de 21 da jtrabo da 1941. coo a abençoei da La n* 2 T U da 21 
da mande 1956 a da La o* 6 602 de 07 de dezembro dc 1978, 

ArL 5* - Esto Uecram cotmi cm vifor u dalm de m pobòcaçlfi. 
mogadai ac di^oriçOe» am conMno 

PALÁCIO DO GOVEBNO DO E S T A D O ^ CIARÁ, aoe » <£n do 
arfedeagoem* I M t , TASSO RIBEIRO JERB8SAT1 

RAIMUNDO JOSÉ MARQUES VIB&Ift. 

. / 



L 
o FORTALEZA-CMrt Braal UAfaOOHCUL 

L t r o i n o w n f a r a l M t i r « j M ( F « t » o 

PMID CWUB n n OWH TI 

DaTvi a a K GOIID 

BCM n u a 

IIBTI 
fccnttít) ãi t & m * n u a 
MtiDan uwoat iunui 

W M M B M T O B M t 

O M i Ct M M « l • M O * 

JO*O MO* anua UMHB 
n u m a 

(MOTO friato K HOUEKDO JtM» 
• M M a f e M * 

mxxiaoac aaataak 

faoUMbOU m i n n i U M ^ . 

FKMCSCD d OUGKUIUU JUMOR 

MTQn) CIÀOO FHNTtA IH* 

f M H M * M M * • G M M 

ntanDO jori « M O H 

W u S S o D r a u í l j í S ? 

SUÍBCO Attõwõuai WTO 

«OJDOHÉWWOFWTÍl 

i T t o M 
tnueea MWTOWUUB* 

III iMrti »TMM* 
mtiamHtatonw 

I U WÚJOMUO 

N-OMW * • 

witaa mau EE UUZDO 

JDSÍ nOVAWUVAli 

MCDOMO mWMNDCS Df Otnnvu 

C M « Cw H M * • H M 

tsunlo j o ã c*vtt£MTt m m o 

a u m a s u n 

CM G m * C a q a < * M * M 
IBSG. P B » * d UBCM WTO 

t) 
oroiDoizmi 

cox MMarMOOi 
CJU oetgijs-t 

ntu-n:-httmi 
*memm.\tiuam 

F n : M m i 7 4 l 

HUKSCO xai cuau tu con A 

i r v t s M 

tumo uama ram oo MMML 

atcstMVMJto 

r 



D 
os/te/q* 

E 
I A K I O 

o qo ca 
OFICIA ANO LXD • IT 1flJ30 (Parta I) FORTALEZA, 27 DE NOVEMBRO 

PODER EXECUTIVO 

LEI N» 12.635, OE 14 DE NOVEMBRO DE 1 9 M 

Reconhece õo Utflktode Púbfica a Associa
ção Recrwotva de Sotooúpoto 

O GOVERNADOR OO ESTADO DO CEARÁ 

Faco saber que a Assembiftta Logistatwa decmtou e eu 

eanoono a aegutma Lei 
A f l 1* • Ê oonsKtemda da UtiUdade PúbOca. de aeordo com 

oquedtspteaLeJn* 12 544, de27 12 65 a Assooaçflo Recreatfvs 
de Sotanapoie, entidade dvfl, «em tins lucrativa, com sede e foro 
noMurtcfptodeSotonópoto. nesteEstado 

Ar t 2* - A prasento Lei entrar* em «gor na data de sua 
pubhcação, revogadas es (fapodpfles em contrario 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fòrtateza, aos 14 de novembro de 1996 

TASSO RIBEIRO JERBSSAT1 
Governador do Eatado 

LEÍ N» 12 636, DE 14 OE NOVEMBRO DE 1996 

Coftsxtem de UtSUacto Púbica A Soe» 

Pestakori de Cratet» 

O GOVERNADOR DO ESTADODO CEARA 
Faco saber que a AssemMéia Legototíva decretou e eu 

sanckmo a segulntB Let 

At t I a • Ê considerada de Utddade Púbbea a 
PestaHpzzi de Crateús enWada cwi, sem fins (uoetfvos, oom 
sede e tora jurtdKO em Crateus 

Art. 2* - Esta Lai entrara em vigor na data de sua putúca-
çflo, rowçadas as <fliposjç6e< em contrArio 

PALActO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, sm 
Fortaleza, aos 14 de iiovembio de 1996 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governadordo EstaiJu 

DECRETD NT 2 4 ^ 7 7 . DE 27 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 6 N 

A t á r r o Docroto ^ 2 4 194 OelSdeagcato 
da 1996 pubficado no D O E da 22 de 
agosto de 1906 e dá outras provriftnctas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 88 intisos fV e VI da Constituição 
Estadual, e com fundamento no artigo 5*. OTOSO XXIV da Constitui 
ção FedenilL no Decreto-lei n ' 3 365 da 21 dejunho de 1941 com 
alterações da Lei n* 2 760, de 21 de maio de 1956 e da Lei n* 
6 602. de 07 de dezembro e 1978 

CONSIDERANDO a necessidade de reduçto da «roa com 
votes a atender fts espedncaçOes técnicas constantes do Profeto 
de tmptontaçAo do POto tndustnal do Mucunpe, 

D E C R E T A 

Art. r - O art 1* do Decreto n* 24 194 de 19 oe apodo da 
1996 publicado no D O E. de 22 de agosto de 1998, passa a tar a 
sagumta redaçto 

'A i t r - Fica dactarada de utOdade púbfica. para ftna de 
desapropraçto uma irea de terra e benMtonas neta existentes 
situada no tutrro CasWo Encantado nesta Capdal devidamente 
daMmfada a eegur * correspondente A planta do ANEXO I equiva

lente a 57 760 SOrrfi com os sepuntes bnstes a dimensões 
Ao Norte 249,00m (duzentos e quarenta e nove metroa) 

com a rua Angeto Figuemdo e 114,OOm (oento e quatorze metros) 
com e rua Dez de Junho. 

Ao Sul 362 OOm (trezentos e sessenta e dois metros) com 
a rua Vinte de Julho, 

A Leste 195. OOm (cento e noventa a anco metros) com a 
rua Primeiro de Novembro 

A Oeste 115 OOm (cento e quinze metros) com a Alameda 
Pereira e 63,00m (sessenta e trés metros) com a rua Pedro de 
Moura * 

Art 2* - Permanecem nattarados os demats artigos do De
creto ^ 2 4 194 de 19 08 96 

Art. 3* - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dtspos^âes em contrário 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em 
Fortaleza, aos 27 de novembro da 1996 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado 

RAIMUNDO JOSÉ MARQUES VIANA 
Secretáno da Indústria e Comércio 
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C O U S S A O O ^ C O M S T r g J I Ç A O . J U S T . C A 

MENSAGEM N. 0 & fo0! 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 5 / / ^ / Oty 

Dep. FramciMO Aguiar 
Presidente MCCJR 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 LO 198/04 

Mensagem 6 709 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6 709, apresenta ao Poder Legislativo projeto de 

Lei que " Autoriza a Desapropriação que indica 

O Chefe do Executivo estadual, ao apresentar a 

proposta, esclarece que 

" A proposição visa regularizar a desapropriação 

promovida pelo Lstado do Ceará em agosto de 1996, 

através dos Decretos n 24 194, de 19 de agosto de 1996, e 

n 24 277, de 27 de novembro de 1996, para implantação 

do pólo industrial do Mucunpe, no município de Fortaleza, 

em área onde inclusive se acha encravada planta 

industrial, fabricante de gorduras hidrogenadas, 

margarinas e óleo vegetal, com uma produção anual de 

36 000 toneladas e criação de 320 empregos diretos e de 

mais de 1000 empregos indiretos 

O art 2o § 2o do Decreto-Lei n0 3 365, de 21 de 

junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública, 

preceitua que os bens do domínio dos Fstados, Municípios Distrito 

Federal e Territórios poderão ser desapropriados pela União, e os dos 

Municípios pelos listados, mas, em qualquer caso, o ato deverá preceder 

autonzação legislativa 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a 

observância do princípio da legalidade administrativa consubstanciada 

na autorização através de lei específica para a efetivação da 

desapropriação pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORJA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 08 de setembro de 2004 

>sé Leite Jucá Filho 

Procurador 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MENSAGEM N. 0 

Designo Relator o Sr. D e p u t a d ( / % ^ ^ ^ ^ 

Comissão de Justiça, em V<^de 0 de 2004. 
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APROVADA A ADMISSIBILIDADE 
COMI&W DE iUSilH. tu J^jtu^-l-fCÍ .-ío^ 
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NCAMINHE-SE AO DEPARTAMENTO LíflSLATIVO 
•>Tisâo de Justa OT_PVde«xk ,.^ 
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MATÉRIA: 

RELATOR: 

PARECER: 

Fortaleza/ 
•^•'y* "í' r.i 

i^ai 
de 

RWlaW' ' 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: f i - W '-Iv 

y / 

í 
de QGO<i 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: <^ ^ %t JJO$X 

Fortaleza , de pdp^hA^-óe &0O<j 

FRANCINI GUEDES 
Presidente 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.709/04 

Autor iza a desapropriação que indica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . Fica autonzada a desapropriação, por utilidade pública promovida pelos Decretos 
n 0 24 194, de 19 de agosto de 1996, e n 0 24 277, de 27 de novembro de 1996, para implantação do 
Pólo Industnal do Mucunpe, no Município de Fortaleza, quanto aos imóveis pertencentes ao 
Município de Fortaleza, abrangidos na área indicada 

A r t 2o. Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a editar e praticar os atos que se 
fizerem necessános ao previsto nesta Lei 

A r t 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de 
agosto de 1996 

A r t 4 o. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de setembro de 2004 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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/ 0 y * % & \ L E I NO 13.519, de 15.09. 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CLARA 
A Cidadania sm Destaque 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E UM 

Autoriza a desapropriação que indica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL I o . Fica autonzada a desapropnação, por utilidade pública promovida pelos Decretos 
n* 24 194, de 19 de agosto de 1996, e n 0 24 277, de 27 de novembro de 1996, para implantação do 
Pólo Industnal do Mucunpe, no Município de Fortaleza, quanto aos imóveis pertencentes ao 
Município de Fortaleza, abrangidos na área indicada 

ArL 2o. Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a editar e praticar os atos que se 
fizerem necessános ao previsto nesta Lei 

ArL 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de 
agosto de 1996 

Art. 4 o. Revogam-se as disposições em contráno 
FAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

g de setembro de 20( 

^ 7 DEP MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP IDEMAR CITÓ 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP PEDRO TIMBÓ 
2 * VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP GILBERTO RODRIGUES 
4 o SECRETÁRIO 

^ 
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